
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 103/2025.
Dispensa de Licitação nº 38/2025.

Objeto: Contratação direta, via dispensa, para prestação de serviços de

organização e execução de concurso público para provimento de cargos de nível

fundamental, médio e superior, sob o regime celetista, incluindo o recebimento

das inscrições, preparação dos locais para realização das provas, elaboração,

organização e aplicação das provas através de profissionais aptos, correção das

provas, classificação dos candidatos de acordo com a pontuação atingida e

fornecimento de relatórios finais para divulgação na forma devida, no Município

de Porecatu.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei municipal Nº

1.933/2022.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 38/2025, materializada nos autos, para

contratação da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, CNPIJ:

78.680.337/0001-84Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês subsequente a emissão das

notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e aceite por

parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total

contratual de R$ 66.750,00 (sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).

Condicionadas as seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: O5 - Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Diretor e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei nº

14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

n Q Fesatu - PR, 15 de dezembro de 2025.

4 amemnof Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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